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CONSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

O pagamento, pelo contribuinte, do montante do tributo exigido em autuação 
fiscalenseja  o  reconhecimento  da  procedência  da  autuação,  a  constituição 
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A  escrita  contábil  não  pode  ser  considerada  parcialmente  para  fins  de 
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início da autuação fiscal, devem estes ser exonerados, preservando­se os que 
não foram adimplidos de forma regular. 
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 PAGAMENTO DO TRIBUTO APÓS A AUTUAÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
 O pagamento, pelo contribuinte, do montante do tributo exigido em autuação fiscalenseja o reconhecimento da procedência da autuação, a constituição definitiva do crédito tributário e sua consequente a extinção.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2006, 2007, 2008, 2009
 CONSIDERAÇÃO PARCIAL DA ESCRITA CONTÁBIL PARA FINS DE LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
 A escrita contábil não pode ser considerada parcialmente para fins de lançamento tributário por meio de auto de infração (art. 380, CPC). Comprovado o recolhimento dos créditos tributários em período anterior ao início da autuação fiscal, devem estes ser exonerados, preservando-se os que não foram adimplidos de forma regular.
 APURAÇÃO DO LUCRO REAL E ANUAL POR RECOLHIMENTOS MENSAIS. ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO. IMPOSSIBILDADE DE EXIGIR AS ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS.
 Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatorio e voto, proferidos pelo Relator. 
 EDUARDO DE ANDRADE - Presidente. 
 
 MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator.
 
 EDITADO EM: 30/04/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Andrade, Marcio Rodrigo Frizzo, Paulo Roberto Cortez, Waldir Veiga Rocha, Alberto Pinto Souza Junior e Guilherme Polastri Gomes da Silva.
 
  Trata-se de recurso de ofício interposto em decorrência da parcial procedência da impugnação apresentada pela contribuinte. Há na decisão da DRJ voto vencedor e voto vencido. Não houve apresentação de recurso voluntário.
Na origem, verifica-se a existência de auto de infração onde se exige a �diferença entre os valores constantes dos livros diário e razão de 2006 a 2009 [...] e os valores declarados em DCTF� (fl. 636). Desta forma, foram constituídos os créditos tributários de PIS, COFINS, IRPJ, IRRF, CSLL e IPI, nos seguintes valores (v. fls. 367-368):





No total, a exigência constituída por meio do presente auto de infração perfaz os seguintes valores (fls. 1188):



Em sua impugnação, a recorrida afirma que:
recolheu o IPI após a autuação, com os acréscimos legais;
a auditoria fiscal analisou a contabilidade da empresa parcialmente quanto aos demais tributos, o que é vedado pelo art. 380, CPC. Ou seja, foram analisadas somente as contas contábeis de �tributos a pagar� (confrontada com a DCTF), sem considerar a conta contábil dos �pagamentos�;
caso seja considerado que não houve a correta contabilização dos pagamentos, o lançamento deve ser revisto, em razão da efetiva comprovação do pagamento de �relevante parte das diferenças apontadas no relatório da autuação [...], embora tais pagamentos não tenham sido contemplados em DCTF por um equívoco formal�. (fl. 716);
o IRPJ e CSLL, no exercício de 2008, foram apurados sob o regime de lucro real anual, com pagamentos feitos por estimativas. Ocorre que, nesse período, a empresa apurou prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de contribuição social, razão pela qual inexiste lucro tributável;
ainda, sobre o IRPJ e CSSL no exercício de 2008, defende que seria somente devida a multa isolada. No entanto, não é possível considerar parcialmente devido o lançamento, até o limite da multa isolada, visto que seria desrespeitada a competência privativa da Receita Federal do Brasil e suas Delegacias para realizar o lançamento.
A Delegacia Regional de Julgamento do Rio de Janeiro deu provimento parcial à impugnação, mantendo em parte a autuação fiscal. Como dito, há voto vencido e vencedor. 
Do teor da decisão verifica-se que o voto vencedor e o voto vencido concordaram em dar provimento às seguintes questões arguidas pela recorrida:
quanto aos valores do IPI, deu-se a constituição definitiva e consequente extinção do crédito tributário pelo pagamento, tendo em vista que contribuinte efetuou o recolhimento no valor constante no auto de infração;
quanto ao IRPJ e CSLL no exercício de 2008, a exigência fiscal é improcedente, uma vez que a empresa, contribuinte com base no Lucro Real e optante pelo pagamento por estimativa mensal, obteve prejuízo fiscal e base de cálculo negativa no exercício de 2008. Assim, tendo em vista que o lançamento foi realizado em momento posterior ao encerramento do ano-calendário, o correto seria a cobrança apenas da multa isolada, apurando-se o imposto efetivamente devido no encerramento do período. 
No entanto, divergiram o voto vencedor e o vencido quanto aos valores constantes na conta contábil �tributos a pagar� e ausentes na DCTF (mas presentes na conta �pagamentos�). 
A recorrida sustentou que, embora não tenha declarado alguns tributos em DCTF, houve efetivo pagamento. Como prova, juntou diversos comprovantes de pagamentos, alguns com período de apuração divergente e valores não coincidentes.
Segundo o relator do voto vencedor na DRJ, todos os comprovantes de pagamentos não vinculados à quitação de outros débitos deveriam ser considerados como pagamento espontâneo, mesmo que, eventualmente, apresentem período de apuração equivocado. É o que se percebe da seguinte passagem (fls. 1219 a 1221):
Adoto o relatório e acompanho o voto da nobre relatora quanto à improcedência do lançamento para cobrança do IRPJ e CSLL de 2008 devidos por estimativa. Também concordo com a constituição definitiva dos créditos tributários de IPI, já que a autuada efetuou os recolhimentos Entretanto, com relação aos demais lançamentos, entendo que, quando comprovado o pagamento espontâneo, ou seja, antes do procedimento fiscal, não cabe a autuação, pelos seguintes motivos.
Primeiramente, ressalto que a presente autuação decorre da comparação das contas relativas aos tributos a pagar, e os valores declarados em DCTF, sem que houvesse um aprofundamento quanto ao efetivo fato gerador dos tributos, assim como a verificação se houve ou não recolhimento [...].
Assim, uma vez verificado que houve os recolhimentos espontâneos, não cabe a cobrança de crédito tributário com os encargos de lançamento de ofício, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional. [...]
Em sua defesa, a autuada apresentou planilha onde discrimina os lançamentos contábeis, relacionando-os, em sua grande maioria, com pagamentos efetuados. Alguns destes pagamentos eram coincidentes quanto ao fato gerador, mas outros não.
Primeiro, ressalto que todos os pagamentos são espontâneos, cabendo considerá-los para a determinação dos tributos devidos. Assim, de pronto cabe a exoneração dos valores cujos pagamentos se referem ao mesmo período de apuração lançado.
Já com relação aos pagamentos cujo fato gerador diverge com o lançamento contábil, considerando a falta de auditoria durante a ação fiscal, eles serão também utilizados para a dedução do lançamento. Se fosse o caso de recolhimento em período equivocado, caberia, talvez, a cobrança tão somente dos encargos moratórios. Esclareço, ainda, que tomei o cuidado de verificar que no mês apontado pelo pagamento havia algum lançamento contábil no mesmo valor, para evitar que um recolhimento fosse utilizado para liquidar débitos de mesmo valor, mas em meses diferentes. 
Com relação aos estornos apontados nas planilhas, no ano-calendário de 2008, os confirmei no Livro Razão, exonerando também os valores do lançamento [...].
Sendo estes os termos do voto vencedor, foram mantidos os seguintes valores do auto de infração (sem considerar a multa de ofício e juros de mora - v. fls. 1187):


O valor de IRPJ e CSLL que deveria ter sido recolhido em 2008por estimativa nos meses de junho, julho e agosto seria de R$ 3.419.903,06 (IRPJ) e R$ 1.239.805,10 (CSLL), sem considerar os juros e multa. Após a decisão da DRJ, estes valores foram zerados. 
Assim, o objeto do recurso de ofício consiste em apreciar se está adequada a exoneração de créditos tributários constituídos pelo auto de infração, tendo em vista que a recorrida apresentou diversos comprovantes de pagamento e que alguns deles apresentavam período de apuração ou valores divergentes.
A Fazenda Pública deixou de apresentar razões ao recurso de ofício.
Da mesma forma, a recorrida não apresentou recurso voluntário. Consta dos autos, apenas, manifestação da contribuinte no sentido de que realizou o pagamento da parcela da exigência fiscal remanescente, restando pendente de pagamento apenas a multa, o que se está em vias de recolher (fl. 1257 a 1259).

É o relatório.


 Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo
O presente recurso é tempestivo e apresenta as condições de admissibilidade, então dele conheço. 

1. DO RECOLHIMENTO DO IPI
O débito de IPI foi reconhecido pela recorrida, que noticiou e comprovou os pagamentos por meio dos documentos de fls. 757 a 761. A DRJ reconheceu a quitação do IPI. É o que se percebe da seguinte passagem do voto vencido, do qual o voto vencedor não discorda (v. fls. 1192 e 1193):
9. Não cabe fazer qualquer apreciação no que se refere aos valores lançados a título de IPI, visto que a Impugnante manifesta concordância com os valores lançados, afirmando que efetivou o recolhimento, conforme comprova com cópias de DARF de 28/12/10, fls. 712/716, nos quais consta o mesmo valor principal do tributo apurado, nos termos do demonstrativo de fls. 664. Logo, tais recolhimentos quitam os valoreslançados a título de IPI. Eventuais diferenças de acréscimos legais permanecerão no lançamento e poderão ser imediatamente cobradas, haja vista tratar-se de matéria não impugnada. Logo, cabe manter os valores lançados a título de IPI, visto que o pagamento representa concordância com os valores lançados e extingue o crédito tributário, nos termos do artigo 156, I, do Código Tributário Nacional � CTN. Deste modo, os DARF´s apresentados devem ser usados para liquidação do débito de IPI lançado(com grifos no original).
Assim, o lançamento do IPI deve ser mantido, porém este deve ser extinto nos exatos termos do seu pagamento, sendo que eventual saldo deverá ser considerado como não pago e, portanto, devido.
Mantenho, nos termos acima, o entendimento da DRJ e julgo improcedente o recurso de oficio neste ponto. 

2. DO IRPJ E DA CSLL RELATIVOS AO ANO-CALENDÁRIO DE 2008
No ano-calendário de 2008, a contribuinte optou pelo regime do Lucro Real e anual, com recolhimento por estimativas mensais, nos termos do art. 2º da Lei n. 9.430/96 e art. 222 do RIR/09:
Lei n. 9.430/96. 
Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
Dec. 3.000/99. 
Art. 222. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
Nesta modalidade as estimativas são apenas antecipações e o fato gerador do IRPJ e CSLL somente ocorre no final do exercício, se houver lucro. Somente se verificará o fato gerador se houver �lucro� após a somatória do resultado de todos os meses do ano.
Após o término do ano-calendário não se pode mais falar em lançamento de �estimativas� (antecipações), razão pela qual deve o AFRFB lançar o tributo efetivamente devido, ou seja, o resultado apurado no final do exercício.
Na presente situação, houve prejuízo fiscal e base de cálculo negativa no exercício de 2008. Mais precisamente, o lucro real declarado na DIPJ 2009 foi de R$92.684.873,57 (linha 78 da ficha 09A), consoante os documentos acostados aos autos no anexo 7 e 8 da impugnação (fls. 1.037 e ss.). Ou seja, não houve lucro.
Em razão da diversidade de casos semelhantes, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais recentemente pacificou o entendimento adequado sobre o tema por meio da súmula 82, observe-se:
Súmula CARF nº 82: Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. 
Sendo assim, é indevida a exigência tributária das estimativas não recolhidas. Por este motivo, entendo que deve ser mantida a decisão da DRJ e anulada a exigência fiscal relativa ao IRPJ e CSLL nos meses de junho, julho e agosto de 2008.
Também foi acertada a decisão de não alterar o fundamento e objeto do lançamento, com vistas a preservar o direito de defesa da recorrida. E também não cabe a este colegiado (CARF) substituir-se na atividade de lançamento tributário, uma vez que sua função restringe-se ao controle de legalidade.
Em tempo, a Portaria do Ministério da Fazenda n. 203/2012, em seu art. 224, atribui a competência para lançamento às Delegacias Regionais:
Art. 224. Às Delegacias da Receita Federal doBrasil - DRF, Alfândegas da Receita Federal do Brasil - ALF e Inspetorias da Receita Federal do Brasil - IRF de Classes "Especial A", "Especial B" e "Especial C", quanto aos tributos administrados pela RFB, inclusive os destinados a outras entidades e fundos, compete, no âmbito da respectiva jurisdição, no que couber,desenvolver as atividades de arrecadação, controle e recuperação do crédito tributário, de análise dos dados de arrecadação e acompanhamento dos maiores contribuintes, de atendimento e interação com o cidadão, de comunicação social, de fiscalização, de controle aduaneiro, de tecnologia e segurança da informação, de programação e logística, de gestão de pessoas, de planejamento, avaliação, organização, modernização, e, especificamente: [...].
Assim, não merece provimento o recurso de ofício neste ponto.

3. DOS PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS 
Segundo se nota do processo, a fiscalização falhou ao determinar o valor da exigência fiscal a partir de análise parcial da escrita contábil da contribuinte, o que é vedado pelo art. 380, CPC. 
Art. 380. A escrituração contábil é indivisível: se dos fatos que resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu autor e outros Ihe são contrários, ambos serão considerados em conjunto como unidade.
Está errado o lançamento que considera apenas a diferença entre as contas relativas aos �tributos a pagar� e os valores declarados em DCTF, sem verificar a conta contábil relativa aos �pagamentos de tributos� (fls. 715).
Assim, possui fundamento a inconformidade apresentada pela recorrida em sua impugnação. Por consequência, o recurso de ofício não merece provimento também neste ponto.
Novamente, assiste razão à recorrida, que se empenhou em demonstrar o pagamento dos créditos tributários constituídos pelo AFRFB, o que encontra apoio no princípio da verdade material, amplamente aplicável neste Conselho: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. O julgamento administrativo é norteado pelo Princípio da Verdade material, constituindo-se em dever do Julgador Administrativo a sua busca incessante. (...) (Processo: 10880.041198/91-32. 1ª CAMARA. DATA: 28/01/2005).
VERDADE MATERIAL - COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS NÃO TRIBUTÁVEIS - Se os documentos constantes dos autos indicam que a verba paga corresponde a valores do FGTS devidos ao contribuinte, a qual não é tributável pelo IRPF, devem ser acolhidas as argüições do contribuinte, em respeito ao Princípio da Verdade Material. Recurso provido. (CARF. Acórdão 102-48646. Rel. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. 1ª Câm. 1º Cons. Unânime. Sessão 15/06/2007).
Assim, considerando que não houve interposição de recurso voluntário para atacar as verbas mantidas pela DRJ, tem-se que o recurso de ofício restringe a matéria recursal às verbas exoneradas de pagamento pelos julgadores antecedentes.
Desse modo, interessa investigar (i) quais créditos tributários foram efetivamente pagos e (ii) quais são os respectivos comprovantes de pagamento. Este foi, inclusive, o cerne dos debates travados entre os relatores do voto vencedor e vencido, uma vez que alguns comprovantes de pagamento apresentavam dados divergentes (por exemplo, período de apuração divergente).
A melhor razão, entretanto, se posicionou ao lado do voto vencedor, o qual defendeu que são hábeis a comprovar a extinção do crédito tributário todos os comprovantes com data anterior ao início da autuação fiscal que não estejam vinculados à quitação de outros débitos, independentemente de eventuais incorreções na elaboração da guia de recolhimento.
Nestes casos, é crível que tenha ocorrido mero equívoco quando da formulação das referidas guias de recolhimento, desde que, como dito acima, não estejam estes comprovantes de pagamento vinculados à efetiva quitação de outros créditos tributários, fato que foi amplamente investigado na instância antecedente.
Ainda, como também consignou a DRJ, todos os pagamentos realizados antes do primeiro ato de ofício do AFRFB devem ser considerados como espontâneos (art. 7º, inc. I, §1º, Dec. 70.235/72). Trata-se de entendimento adequado e que também utilizo como razões de decidir.
Considerando que o voto vencedor submetido ao recurso de ofício apresenta minucioso e exato relatório dos valores exonerados e dos mantidos (fls. 1221 e ss.), passo a transcrevê-lo, adotando-o como razões de decidir:










Por fim, reitero que o acórdão da DRJ já determinou às fls. 1114 a comunicação à DICAT sobre a vinculação dos pagamentos espontâneos ora considerados aos créditos tributários exonerados (acima apontados), observe-se:





Assim, voto por manter a decisão da DRJ também neste ponto, julgando improcedente o recurso de ofício, nos termos acima declinados.

4. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, julgo improcedente o recurso de ofício, mantendo integralmente o minucioso acórdão da DRJ, nos termos do relatório e voto.


Marcio Rodrigo Frizzo - Relator 
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento 
ao recurso de oficio, nos termos do relatorio e voto, proferidos pelo Relator.  

EDUARDO DE ANDRADE ­ Presidente.  

 

MARCIO RODRIGO FRIZZO ­ Relator. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  de  ofício  interposto  em  decorrência  da  parcial 
procedência  da  impugnação  apresentada  pela  contribuinte.  Há  na  decisão  da  DRJ  voto 
vencedor e voto vencido. Não houve apresentação de recurso voluntário. 

Na  origem,  verifica­se  a  existência  de  auto  de  infração  onde  se  exige  a 
“diferença  entre  os  valores  constantes  dos  livros  diário  e  razão  de  2006  a  2009  [...]  e  os 
valores declarados em DCTF” (fl. 636). Desta forma, foram constituídos os créditos tributários 
de PIS, COFINS, IRPJ, IRRF, CSLL e IPI, nos seguintes valores (v. fls. 367­368): 
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No total, a exigência constituída por meio do presente auto de infração perfaz 
os seguintes valores (fls. 1188): 

 

 
 

Em sua impugnação, a recorrida afirma que: 

(i)  recolheu o IPI após a autuação, com os acréscimos legais; 

(ii)  a  auditoria  fiscal  analisou  a  contabilidade  da  empresa  parcialmente 
quanto aos demais tributos, o que é vedado pelo art. 380, CPC. Ou seja, 
foram  analisadas  somente  as  contas  contábeis  de  “tributos  a  pagar” 
(confrontada  com  a  DCTF),  sem  considerar  a  conta  contábil  dos 
“pagamentos”; 

(iii) caso  seja  considerado  que  não  houve  a  correta  contabilização  dos 
pagamentos,  o  lançamento  deve  ser  revisto,  em  razão  da  efetiva 
comprovação  do  pagamento  de  “relevante  parte  das  diferenças 
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apontadas no relatório da autuação [...], embora tais pagamentos não 
tenham  sido  contemplados  em  DCTF  por  um  equívoco  formal”.  (fl. 
716); 

(iv) o  IRPJ e CSLL, no exercício de 2008, foram apurados sob o regime de 
lucro  real  anual,  com  pagamentos  feitos  por  estimativas. Ocorre  que, 
nesse  período,  a  empresa  apurou  prejuízo  fiscal  e  base  de  cálculo 
negativa  de  contribuição  social,  razão  pela  qual  inexiste  lucro 
tributável; 

(v)  ainda,  sobre  o  IRPJ  e  CSSL  no  exercício  de  2008,  defende  que  seria 
somente devida a multa isolada. No entanto, não é possível considerar 
parcialmente devido o lançamento, até o limite da multa isolada, visto 
que seria desrespeitada a competência privativa da Receita Federal do 
Brasil e suas Delegacias para realizar o lançamento. 

A  Delegacia  Regional  de  Julgamento  do  Rio  de  Janeiro  deu  provimento 
parcial  à  impugnação,  mantendo  em  parte  a  autuação  fiscal.  Como  dito,  há  voto  vencido  e 
vencedor.  

Do  teor  da  decisão  verifica­se  que  o  voto  vencedor  e  o  voto  vencido 
concordaram em dar provimento às seguintes questões arguidas pela recorrida: 

(i)  quanto aos valores do IPI, deu­se a constituição definitiva e consequente 
extinção  do  crédito  tributário  pelo  pagamento,  tendo  em  vista  que 
contribuinte  efetuou  o  recolhimento  no  valor  constante  no  auto  de 
infração; 

(ii)  quanto  ao  IRPJ  e  CSLL  no  exercício  de  2008,  a  exigência  fiscal  é 
improcedente, uma vez que a empresa, contribuinte com base no Lucro 
Real e optante pelo pagamento por estimativa mensal, obteve prejuízo 
fiscal e base de cálculo negativa no exercício de 2008. Assim, tendo em 
vista  que  o  lançamento  foi  realizado  em  momento  posterior  ao 
encerramento do ano­calendário, o  correto  seria  a cobrança apenas da 
multa  isolada,  apurando­se  o  imposto  efetivamente  devido  no 
encerramento do período.  

No  entanto,  divergiram  o  voto  vencedor  e  o  vencido  quanto  aos  valores 
constantes na  conta contábil  “tributos a pagar” e ausentes na DCTF (mas presentes na conta 
“pagamentos”).  

A  recorrida  sustentou  que,  embora  não  tenha  declarado  alguns  tributos  em 
DCTF, houve efetivo pagamento. Como prova, juntou diversos comprovantes de pagamentos, 
alguns com período de apuração divergente e valores não coincidentes. 

Segundo  o  relator  do  voto  vencedor  na  DRJ,  todos  os  comprovantes  de 
pagamentos  não  vinculados  à  quitação  de  outros  débitos  deveriam  ser  considerados  como 
pagamento  espontâneo,  mesmo  que,  eventualmente,  apresentem  período  de  apuração 
equivocado. É o que se percebe da seguinte passagem (fls. 1219 a 1221): 
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Adoto o relatório e acompanho o voto da nobre relatora quanto 
à improcedência do lançamento para cobrança do IRPJ e CSLL 
de  2008  devidos  por  estimativa.  Também  concordo  com  a 
constituição  definitiva  dos  créditos  tributários  de  IPI,  já  que  a 
autuada  efetuou  os  recolhimentos  Entretanto,  com  relação  aos 
demais  lançamentos,  entendo  que,  quando  comprovado  o 
pagamento  espontâneo,  ou  seja,  antes  do  procedimento  fiscal, 
não cabe a autuação, pelos seguintes motivos. 

Primeiramente,  ressalto  que  a  presente  autuação  decorre  da 
comparação  das  contas  relativas  aos  tributos  a  pagar,  e  os 
valores  declarados  em  DCTF,  sem  que  houvesse  um 
aprofundamento  quanto  ao  efetivo  fato  gerador  dos  tributos, 
assim como a verificação se houve ou não recolhimento [...]. 

Assim,  uma  vez  verificado  que  houve  os  recolhimentos 
espontâneos, não cabe a cobrança de crédito  tributário com os 
encargos  de  lançamento  de  ofício,  nos  termos  do  art.  138  do 
Código Tributário Nacional. [...] 

Em sua defesa,  a autuada apresentou planilha onde discrimina 
os  lançamentos  contábeis,  relacionando­os,  em  sua  grande 
maioria, com pagamentos  efetuados. Alguns destes pagamentos 
eram coincidentes quanto ao fato gerador, mas outros não. 

Primeiro,  ressalto  que  todos  os  pagamentos  são  espontâneos, 
cabendo considerá­los para a determinação dos tributos devidos. 
Assim,  de  pronto  cabe  a  exoneração  dos  valores  cujos 
pagamentos se referem ao mesmo período de apuração lançado. 

Já com relação aos pagamentos cujo fato gerador diverge com o 
lançamento contábil, considerando a falta de auditoria durante a 
ação  fiscal,  eles  serão  também  utilizados  para  a  dedução  do 
lançamento.  Se  fosse  o  caso  de  recolhimento  em  período 
equivocado,  caberia,  talvez,  a  cobrança  tão  somente  dos 
encargos moratórios. Esclareço, ainda, que  tomei o cuidado de 
verificar  que  no  mês  apontado  pelo  pagamento  havia  algum 
lançamento  contábil  no  mesmo  valor,  para  evitar  que  um 
recolhimento  fosse  utilizado  para  liquidar  débitos  de  mesmo 
valor, mas em meses diferentes.  

Com  relação  aos  estornos  apontados  nas  planilhas,  no  ano­
calendário  de  2008,  os  confirmei  no  Livro  Razão,  exonerando 
também os valores do lançamento [...]. 

Sendo estes os termos do voto vencedor, foram mantidos os seguintes valores 
do auto de infração (sem considerar a multa de ofício e juros de mora ­ v. fls. 1187): 
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O  valor  de  IRPJ  e  CSLL  que  deveria  ter  sido  recolhido  em  2008por 
estimativa  nos  meses  de  junho,  julho  e  agosto  seria  de  R$  3.419.903,06  (IRPJ)  e  R$ 
1.239.805,10 (CSLL), sem considerar os juros e multa. Após a decisão da DRJ, estes valores 
foram zerados.  

Assim, o objeto do recurso de ofício consiste em apreciar se está adequada a 
exoneração  de  créditos  tributários  constituídos  pelo  auto  de  infração,  tendo  em  vista  que  a 
recorrida  apresentou  diversos  comprovantes  de  pagamento  e  que  alguns  deles  apresentavam 
período de apuração ou valores divergentes. 

A Fazenda Pública deixou de apresentar razões ao recurso de ofício. 

Da mesma forma, a recorrida não apresentou recurso voluntário. Consta dos 
autos, apenas, manifestação da contribuinte no sentido de que realizou o pagamento da parcela 
da  exigência  fiscal  remanescente,  restando pendente de pagamento  apenas  a multa,  o que se 
está em vias de recolher (fl. 1257 a 1259). 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo 

O presente recurso é tempestivo e apresenta as condições de admissibilidade, 
então dele conheço.  

 

1. DO RECOLHIMENTO DO IPI 

O débito de IPI foi reconhecido pela recorrida, que noticiou e comprovou os 
pagamentos por meio dos documentos de fls. 757 a 761. A DRJ reconheceu a quitação do IPI. 
É  o  que  se  percebe  da  seguinte  passagem  do  voto  vencido,  do  qual  o  voto  vencedor  não 
discorda (v. fls. 1192 e 1193): 

9.  Não  cabe  fazer  qualquer  apreciação  no  que  se  refere  aos 
valores  lançados  a  título  de  IPI,  visto  que  a  Impugnante 
manifesta concordância com os valores lançados, afirmando que 
efetivou  o  recolhimento,  conforme  comprova  com  cópias  de 
DARF de 28/12/10, fls. 712/716, nos quais consta o mesmo valor 
principal do tributo apurado, nos termos do demonstrativo de fls. 
664. Logo, tais recolhimentos quitam os valoreslançados a título 
de IPI. Eventuais diferenças de acréscimos legais permanecerão 
no lançamento e poderão ser imediatamente cobradas, haja vista 
tratar­se  de  matéria  não  impugnada.  Logo,  cabe  manter  os 
valores  lançados  a  título  de  IPI,  visto  que  o  pagamento 
representa  concordância  com os  valores  lançados  e  extingue  o 
crédito  tributário,  nos  termos  do  artigo  156,  I,  do  Código 
Tributário  Nacional  –  CTN.  Deste  modo,  os  DARF´s 
apresentados devem ser usados para liquidação do débito de IPI 
lançado(com grifos no original). 

Assim,  o  lançamento  do  IPI  deve  ser mantido,  porém  este  deve  ser  extinto 
nos exatos termos do seu pagamento, sendo que eventual saldo deverá ser considerado como 
não pago e, portanto, devido. 

Mantenho, nos termos acima, o entendimento da DRJ e julgo improcedente o 
recurso de oficio neste ponto.  

 

2.  DO  IRPJ  E  DA CSLL  RELATIVOS AO ANO­CALENDÁRIO  DE 
2008 

No ano­calendário de 2008, a contribuinte optou pelo regime do Lucro Real e 
anual, com recolhimento por estimativas mensais, nos termos do art. 2º da Lei n. 9.430/96 e art. 
222 do RIR/09: 

Lei n. 9.430/96.  

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro 
real  poderá  optar  pelo  pagamento  do  imposto,  em  cada  mês, 
determinado  sobre  base  de  cálculo  estimada,  mediante  a 
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aplicação,  sobre  a  receita  bruta  auferida  mensalmente,  dos 
percentuais  de  que  trata  o art.  15  da  Lei  nº  9.249,  de  26  de 
dezembro  de  1995,  observado  o  disposto  nos §§ 1º e 2º  do  art. 
29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995,  com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de  junho de 
1995. 

Dec. 3.000/99.  

Art. 222.  A  pessoa  jurídica  sujeita  à  tributação  com  base  no 
lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, 
em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 2º).  

Nesta modalidade as estimativas são apenas antecipações e o fato gerador do 
IRPJ e CSLL somente ocorre no final do exercício, se houver lucro. Somente se verificará o 
fato gerador se houver “lucro” após a somatória do resultado de todos os meses do ano. 

Após o término do ano­calendário não se pode mais falar em lançamento de 
“estimativas”  (antecipações),  razão  pela  qual  deve  o  AFRFB  lançar  o  tributo  efetivamente 
devido, ou seja, o resultado apurado no final do exercício. 

Na  presente  situação,  houve  prejuízo  fiscal  e  base  de  cálculo  negativa  no 
exercício  de  2008.  Mais  precisamente,  o  lucro  real  declarado  na  DIPJ  2009  foi  de 
R$92.684.873,57  (linha  78  da  ficha  09A),  consoante  os  documentos  acostados  aos  autos  no 
anexo 7 e 8 da impugnação (fls. 1.037 e ss.). Ou seja, não houve lucro. 

Em razão da diversidade de casos semelhantes, este Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais recentemente pacificou o entendimento adequado sobre o tema por meio 
da súmula 82, observe­se: 

Súmula CARF nº 82: Após o encerramento do ano­calendário, é 
incabível  lançamento  de  ofício  de  IRPJ  ou  CSLL  para  exigir 
estimativas não recolhidas.  

Sendo assim, é indevida a exigência tributária das estimativas não recolhidas. 
Por este motivo, entendo que deve ser mantida a decisão da DRJ e anulada a exigência fiscal 
relativa ao IRPJ e CSLL nos meses de junho, julho e agosto de 2008. 

Também  foi  acertada  a  decisão  de  não  alterar  o  fundamento  e  objeto  do 
lançamento, com vistas a preservar o direito de defesa da recorrida. E também não cabe a este 
colegiado (CARF) substituir­se na atividade de lançamento tributário, uma vez que sua função 
restringe­se ao controle de legalidade. 

Em tempo, a Portaria do Ministério da Fazenda n. 203/2012, em seu art. 224, 
atribui a competência para lançamento às Delegacias Regionais: 

Art.  224.  Às  Delegacias  da  Receita  Federal  doBrasil  ­  DRF, 
Alfândegas da Receita Federal do Brasil ­ ALF e Inspetorias da 
Receita  Federal  do  Brasil  ­  IRF  de  Classes  "Especial  A", 
"Especial B" e "Especial C", quanto aos  tributos administrados 
pela RFB,  inclusive  os  destinados  a  outras  entidades  e  fundos, 
compete,  no  âmbito  da  respectiva  jurisdição,  no  que 
couber,desenvolver  as  atividades  de  arrecadação,  controle  e 
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recuperação  do  crédito  tributário,  de  análise  dos  dados  de 
arrecadação  e  acompanhamento  dos  maiores  contribuintes,  de 
atendimento e interação com o cidadão, de comunicação social, 
de  fiscalização,  de  controle  aduaneiro,  de  tecnologia  e 
segurança da informação, de programação e logística, de gestão 
de  pessoas,  de  planejamento,  avaliação,  organização, 
modernização, e, especificamente: [...]. 

Assim, não merece provimento o recurso de ofício neste ponto. 

 

3. DOS PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS  

Segundo se nota do processo, a fiscalização falhou ao determinar o valor da 
exigência  fiscal a partir de análise parcial da escrita contábil da contribuinte, o que é vedado 
pelo art. 380, CPC.  

Art. 380. A escrituração contábil é  indivisível:  se dos  fatos que 
resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu 
autor e outros Ihe são contrários, ambos serão considerados em 
conjunto como unidade. 

Está  errado  o  lançamento  que  considera  apenas  a  diferença  entre  as  contas 
relativas  aos  “tributos  a  pagar”  e  os  valores  declarados  em  DCTF,  sem  verificar  a  conta 
contábil relativa aos “pagamentos de tributos” (fls. 715). 

Assim,  possui  fundamento  a  inconformidade  apresentada  pela  recorrida  em 
sua impugnação. Por consequência, o recurso de ofício não merece provimento também neste 
ponto. 

Novamente,  assiste  razão  à  recorrida,  que  se  empenhou  em  demonstrar  o 
pagamento dos créditos tributários constituídos pelo AFRFB, o que encontra apoio no princípio 
da verdade material, amplamente aplicável neste Conselho:  

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  PRINCÍPIO  DA 
VERDADE MATERIAL. O julgamento administrativo é norteado 
pelo Princípio da Verdade material, constituindo­se em dever do 
Julgador Administrativo a sua busca incessante. (...) (Processo: 
10880.041198/91­32. 1ª CAMARA. DATA: 28/01/2005). 

VERDADE MATERIAL  ­  COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO DE  VERBAS  NÃO  TRIBUTÁVEIS  ­  Se  os 
documentos  constantes  dos  autos  indicam  que  a  verba  paga 
corresponde a valores do FGTS devidos ao contribuinte, a qual 
não é tributável pelo IRPF, devem ser acolhidas as argüições do 
contribuinte,  em  respeito  ao  Princípio  da Verdade Material. 
Recurso  provido.  (CARF.  Acórdão  102­48646.  Rel.  Alexandre 
Andrade  Lima  da  Fonte  Filho.  1ª  Câm.  1º  Cons.  Unânime. 
Sessão 15/06/2007). 

Assim,  considerando  que  não  houve  interposição  de  recurso  voluntário 
para  atacar  as  verbas mantidas  pela DRJ,  tem­se  que  o  recurso  de ofício  restringe  a matéria 
recursal às verbas exoneradas de pagamento pelos julgadores antecedentes. 
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Desse  modo,  interessa  investigar  (i)  quais  créditos  tributários  foram 
efetivamente  pagos  e  (ii)  quais  são  os  respectivos  comprovantes  de  pagamento.  Este  foi, 
inclusive, o cerne dos debates travados entre os relatores do voto vencedor e vencido, uma vez 
que  alguns  comprovantes  de  pagamento  apresentavam  dados  divergentes  (por  exemplo, 
período de apuração divergente). 

A melhor  razão, entretanto, se posicionou ao  lado do voto vencedor, o qual 
defendeu que são hábeis a comprovar a extinção do crédito  tributário  todos os comprovantes 
com data anterior ao início da autuação fiscal que não estejam vinculados à quitação de outros 
débitos, independentemente de eventuais incorreções na elaboração da guia de recolhimento. 

Nestes  casos,  é  crível  que  tenha  ocorrido  mero  equívoco  quando  da 
formulação das referidas guias de recolhimento, desde que, como dito acima, não estejam estes 
comprovantes de pagamento vinculados à efetiva quitação de outros créditos  tributários,  fato 
que foi amplamente investigado na instância antecedente. 

Ainda, como também consignou a DRJ, todos os pagamentos realizados antes 
do primeiro ato de ofício do AFRFB devem ser considerados como espontâneos (art. 7º, inc. I, 
§1º, Dec. 70.235/72). Trata­se de entendimento adequado e que também utilizo como razões de 
decidir. 

Considerando que o voto vencedor submetido ao recurso de ofício apresenta 
minucioso  e  exato  relatório dos valores  exonerados  e dos mantidos  (fls. 1221 e  ss.),  passo  a 
transcrevê­lo, adotando­o como razões de decidir: 
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Por  fim,  reitero  que  o  acórdão  da  DRJ  já  determinou  às  fls.  1114  a 

comunicação à DICAT sobre a vinculação dos pagamentos espontâneos ora considerados aos 
créditos tributários exonerados (acima apontados), observe­se: 
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Assim,  voto  por  manter  a  decisão  da  DRJ  também  neste  ponto,  julgando 
improcedente o recurso de ofício, nos termos acima declinados. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

 

Ante  ao  exposto,  julgo  improcedente  o  recurso  de  ofício,  mantendo 
integralmente o minucioso acórdão da DRJ, nos termos do relatório e voto. 

 

 

Marcio  Rodrigo  Frizzo  ­  Relator
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